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B I B L I O T E C A
IbsIüüIj Hijtilrico b Pu^rafin 

dü mo Grande du KorLa

Lei o, 4 7 2  de 3 de Dezembro de 1919
Fixa a despesa e or\a a receita do Fstai/o para o ex

ercício financeiro dc

O Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te. hii;o saber que o Conjjresso Legislativo decreta e 
eu sancciono a seguinte lei

Art. I" A despesa do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1020, t1 fixada em 
2.693 936S000, assim distribuídos;

§ I'» G o vihn o  do EsTAtx)

Subsidio do Governador
II Representado
III Subsidio do Vice-Governa-

d o r ...................................
IV Expediente do Gabinete

0 >

16:0005000 
8:0005000

10:000$(KK)
1:5005000 35:5005000

§ 2" Sl CRFTARIA IX) Govfrno

I Pessoal, de accordo com a
tabella annexa (I)  . . . 37:8005000

II E xp e d ie n te ......................... 1:8005000
III Mobiliário.............................  2:400$000 42:0005000

§ 3" CONORKSSO OO ESTAIX)

I Subsidio dos Deputados. . 22:500SOO()
II Ajuda de custo .................... 3:5005000 20:0005000

103:5005000
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$ J" Si ( Ui ia uia i h i O  inouï sM)

I Pessoal, de accordo corn a
taheila annexa (2) 11 60Ü$000

II Expediente OOOStHMl 12:2005000

Transporte,.......................  103,5005000

§ 5 Tm souuo (H) |;s i AlM*

I Pessoal, de accordo eom a
lahella annexa (J) , . . 33? r>no$ooo

II Percentagens ans exaetmes
ila Fazenda 20:0005000

III Servido marilímo . . . .  5;000$0(X)
IV Expediente, inclusive 3<KH)$

para o serviço do Almo- 
xarifado e I:5Ü0$0O<J de 
gratificação ao Secretario
da Junta. . . . . . .  8(HXÍ$000 270;66O$000

§ 6'* Junta Commiwciai

I Pessoal, de aceordo com a
tabella annexa (-11 . . no0ü$ooo

II E x p e d ie n te .................... 4üO$OiX)
III Aluguel de casa . . . .  oüOSOüO
IV Mo**eis e utensílios , , 800$000 8:4005000

§ 7° PrssoAi (nactivo

I Empregados aposentados,
e em disponibilidade . . 47:3705000

II Magistratura em disponibi
lidade ..................................2l:(>00$000 08:0705000

§ 8" iMURfSSÒTS

l Publicações officiaes . . . 46.00Ü$000

w n õ s õ õ õ
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§ 9" Passagens i Ti i.fgrammas

I Passagens c telegrammas 
cit* servido publico. . .

§ 10'* Eventuais 

I Despesas eveutuaes . . •

§ II"  Divida Puhijca

I Serviço da divida publica
• in terna ..............................42:8805000

II Serviço da divida externa . 340;0Q0$00t)
III Exercícios findos . . . .  5:000$000
IV Reposições e restituições . 1:0005000

§ 12" Magistratura e Minis- 
t frio Puiu u:o

I Pessoal, Te aeeordo com a
tahella annexa (5) . . . 274:6005000

II Expediente e compra de li
vros para o Superior Tri
bunal de Justiça. . . . 1:2005000

§ 13" Policia Administrativa 
e Segurança Pumtca

I Pessoal, de aeeordo com a
tahella annexa (6) . . . 124:0805000

II Expediente da Chefia, das
Delegacias e Casa de De
tenção .............................. 2:0005000

III Diligencias policiaes . . . 2:0005000
IV Combustível para a lancha

a vapor . . . . . . .  1 ;200$000
120:2805000

Transporte.............................

12:0005000 

10:0005000

388:8805000

275:8005000

500:7305000

1,106:4105000



Transporte......................l2Q:2£0$ti(MJ ) 100:4105000

V Pessoal do Batalhão de Se* ■ ‘ • -■. -v J- :
Kurauça e Escjuadrão de ■ «<
Cavallaria.de aceordo com ■ : ■:,?:$ ' ■
a tabella annexa (?) 574 5165000 ‘■ V -D  ; , ; 1VI Fardamento ás praças «le
prêt do Batalão «|e Seqçi
rança e 1 scpiadráo de Ca 
vallaria........................ 66 6605000

VII Expedíedte, agua e asseio
do quartel d«« Hatalháo 
de Segurança. , 1:2OOS0O0

VIII Expetliellle do Esquadrão
de Cavallaria , ooo $ooü 765,0105000

§ II"  fl voit si: t Assistis« ix ; ;• ;C ;1 ,
Pt in h a

I Pessoal, de aceordo çom a
tahella anitexa (8) .

II Limpesa das pravas e ruas
da Capital , , . .

III Subvenção ás «Damas de
Caridade?

IV Subvenção ao Instituto de
Protecção e Assistência á 
Infanda do Rio Grande 
do Norte , , , , , ,

V Expediente.........................

I lo DÜSOQO 

I2ü0o$000 

60G500Û

v .

I ÜüOOSüÜO
6605000 160:6505000

§ 15" ISSTRUCÇÃO Püttt lCA

I Pessoal, de aceordo com a
label la annexa (Q) . 111 Mo$oou

II Pessoal dos Grupos Esc«»'
lares.................................165,1605000

2765005000
III Subvenções;

a) A ’ Sociedade «Li^a do

2J31:0765000
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Transporte. . . . . .  2

Ensino»..............................
I>) Ao Collegio Diocesano 

*S. Antonio* . . . . , 
r) Ao Collegio * Santa l u 

zia* ilc Mossorõ . .
(!) A' atila gratuita do Col

legio da Immacnlada Con
ceição . . . . . . .

r) Ao Collegio do Coração
de M a r ia .........................

/ )  A' escola ura t ui ta do 
«Centro Frei Míguelinho» 

p) A' aula gr.tu ita São 
Vicente de Paulo* , 

h) A’ aula gratuita do ‘ Cen
tro Macahybense» .

/) A' escola gratuita da 
«União Operaria* . . .

j )  A' aula gratuita da «Fi
ga Artistico-üperaria», .

k) A' aula primaria do «Sa
grado Coração de Jesus*

/) A' escola gratuita do -»Cen
tro Operário Nataleuse» 

w) A’ escola gratuita do 
Grêmio Litterario «Fran
cisco Isodio», ile Mossorõ 

//) Ao Externato «Coronel 
Cascudo*, tie Lages . .

o) A' escola parochial de
Caicó..................................

p) A’ escola popular «Mo
reira Dias, do Martins ,

</) Ao Externato "Magalhães" 
/I Ao Externato «Benigna 

S i l v a * ..............................

6:5005000 2:131 .0765000 

36:0005000 

1:800S000 

2:2005000

1:8005000

2:0005000

600S000

600S000

6005000

6005000

600S000

6005000

6005000

6005000

600S000

6005000

4805000
6005000

4805000
27:8605000

2.131:0765000
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Transporte. 327;8í>0$000 2.UI^76$000

IV Juros de 0Ui> ao anuo dos
depositos feitos pelas Cai
xas Escolares nas Mesas 
de Rendas do interior

V Expediente, agua, In/, ma
terial e asseio da Direc- 
toria Geral e Atheneti

VI Expediente da Escola Not
mal . . . . .

VII Expediente do Grupo I s-
colar «Frei Miguellnho»

VIII Expediente do Grupo ' Au
gusto Severo* . . .

><H)$OU0

2.‘000$000 

I $00$000

I tXX)$(XX>

ItOOOSOOO l i  1 too$000

§ 16" O bras Pv m .icas

I Obras publicas . . 20(XX)$<KH)
II Idem contra os effeilos das

seccas . . . . . .  óOtXXJSõtíO 8(h000$000

§ 17° Campo w  DemonstraçAo

I Pessoal, de aceordo com a
tabella annexa (10). 5:UX)$Q00

II Expediente, asseio e con
servarão dos edifícios l:200$000

III Pessoal operário, tratamen
to dos animaes etc. . , OoOüSüüO

IV Eventuacs. . . OOOlOOO losoosooo

§  18" l i  x u m i n a ç â O  Pt tu h  a

I lIJumiuaçào das ruas e edi
fícios públicos da Capital t>Q:(XX)$(XX)

II Gratificação ao zelador das
installações nos edifícios
públicos l'2(H)$tXRI 67:2(R)$000

2.6JíO-336$000



UJ
 to
0

Transporte 2.629:3365000

§ 19" Instituto H istokico

I Subvenção ao Instituto His
torie«) e Geographico «Io 
Rio Graiuk* cio Norte

§ 20" T MI AI »«i ‘ Cari os 
CioMI s»

0:0005000

I Pessoal, de aeeorijo com a
tahella annexa ( I I ) ,  . . 7:2005000

II Expediente, apua, lu / e as
seio, inclusive serventes OOQSOOO 7:8005000

§ 21" Mo n i i-Pio

I Pensionistas do Monte-Pio 50:4005000
II Auxilio para funeral e luto 400S000 50:8005000

2.693:0365000

Art, 2 " ' A receita do Estado do Riu Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1920, é orçada em 
2.694:0005000, e será arrecadada de accordo com os ^  
seguintes:

§ I" Exportação por via  m arítim a  e terrestre

I —S°b sobre o valor official do algodão em pluma, be
neficiado ou não;

—6% sobre o valor official do ascucar;
- 86, sobre o valor official do algodão em caroço e 

35000 por volume «lo mesmo genero, sabido pela 
fronteira;

4 86, sobre o valor official da borracha;
5—86, sobre o valor official da c«!‘ra de carnaúba;
6 86, sobre o valor official do caroço de algodão;
7 86, sobre o valor official de pelles de animal bovino,

em sangue ou salgado; e 35000 por pelle sabida 
pela fronteira;



8 12% sobre o valor ufficial ila pelle dc animal bovino,
sccco on espichado; e 4 $000 p»»r pclle sabida pela 
fronteira;

9 —  5% sobre o valor offieial do fumo e seus preparados;
1 0 -  5% sobre o valor offieial de carnes seceas;
11 5% sobre o valor offieial do toucinho;
12’ "5% sobre o valor offieial de linguiças;
13—5% .sobre o valor offieial de queijos;
14 -5%  sobre o valor offieial de sementes de mamona;
15 —5% sobre o valor offieial de aguardente;
16— 5% sobre o valor offieial do mel;
1 7 — 5% sobre o valor offieial de rapaduras;
18—  5% sobre o valor offieial do m ilho;
19 — 5% sobre o valoi offieial da farinha de mandioca;
20 5% sobre o valor offieial do a rro /, em casca ou 

pilado;
21 5% sobre o valor offieial do feijão;
2 2 -5 %  sobre o valor offieial de oufros eercaes;
23 5$000 por cabeça de gado vaeeum, ereado ou refei

to nos campos do Estado;
24 — 5% sobre o valor offieial de gcueros não especifica

dos, com excepeão dos manufacturados nas fabri
cas que gosam deste favor do E s tad o ; e 3$(>00 por 
volume não especificado, sabido pela fronteira.

25 - $200 por kilogramma de pelle de animal caprino ou 
lanígero, e $300 por pelle de animal caprino e* la
nígero, sabido pela fronteira;

26 S200 por kilogramma de sola e 2$db0 por meio de
sola sabido pela fronteira;

.2 7 — Um real por kilogramma de mercadorias exportada? 
para o extrangeiro ou para outro Estado, qualquer 
que seja o vchiculo de transporte, pago o imposto 
pelo exportador na oceasião do despacho;

28 10% sobre o valor offieial de lodos os producios
sabidos pela fronteira.

$ 2" K i n d a  in t i  h n a

1— Imposto de industrias e profissões coimut-rciaes, de 
accordo com o Regulamento e tahellas que o G o
verno decretar:
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2 Imposto sobre mercadorias naciouaes e extrangeiras, 
de accordo com a lei federal n. 1.185, de II de 
Junho de 1001 e regulamento que baixou com o 
Decreto do Governo do Estado n 183, de 5 de 
Dezembro de 1008; ficando isentos do imposto a 
farinha de mandioca, a farinha de trino, o feijo, mi
lho, arroz, café, xarque e bacalhau, e as bebidas al
coólicas, inclusive o álcool para as fabricas de be
bidas e para o consumo, sujeitas já ao imposto de 
$200 por garrafa;

I Imposto de $200 por garrafa de qualquer bebida al
coólica, de fabrico nacional ou extrangeiro, exeeptu- 
adas as cervejas que paparão $100 por pai rafa. A' 
taxa ora estabelecida ficam egualmente sujeitas as 
bebidas alcoólicas em stoek, nas quaes serão appli- 
cados os sellos correspondentes á difíerença da 
taxa já papa e o completo nas demais, Na arreca
dação e fiscalização deste imposto serão observa
rias as disposições do Reg. n, 53, dt 23 de Março 
de 1016;

4 -  Idem de 20;000$000 sobre fabricas de cigarros, acci- 
onadas por força motriz; .

5—Idem de 15:ÜOÜ$OOQ sobre fabricas de cigarros, acci- 
onadas a braço, com mais de seis operários;

0 Idem de 5;000$000 sobre fabricas de cigarros, acci- 
onadas a braço, com menos de seis operários;

7 Idem de lOOSOOO sobre negociantes de cigarros, em
 ̂ grosso, e 30$Ü0Ü a retalho;

8 Idem de 15:000$000 sobre agentes, recebedores, ven
dedores e depositários de cigarros não fabricados 
no Estado, devido o imposto pelo produeto de cada 
fabrica.

d Idem de 10:000$000 sobre fabricas de sabão, ou fi- 
liaes ilestas no Estado, com capacidade para produ
zirem diariamente, mais de dez mil kilogrammas;

10 Idem de 6:000$(XK) sobre fabricas de sabão, ou fi- 
liaes destas no Estado, com capacidade para produ
zirem diariamente, até dez mil kilogrammas;

D Idem de 3:000$000 sobre fabricas de sabão, ou fi- 
liaes destas no Estado, com capacidade para produ
zirem diariamente, até cinco mil kilogrammas;
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!2 Idem de S:000$000 sobre agentes, depositários, re
cebedores e vendedores de sabão f.ihocado tora do 
Estado, d i v ido o im posto pelo p iodueio que rece
berem de cada fabrica ;

13 Idem de !(>'/»> tie novos e velhos direitos sobre 
nomeações e aecessos de empregos públicos eííec* 
tivos;

14--Idem de 10**|«* sobre transferencias de contractos 
ou empresas do Estado;

15 Idem de 5'T* sobre transmissão de bens immoveis, 
x pago pelo adquirente no m unicípio do immovcl, 

salvo M- for este Mtuado em mais de um municí
pio, caso em ip ie sera pago no I besouro do lis
tado. Para a cobrança deste imposto, tomar-se-á 
por base o valor localiyo do im m ov il, e >õ em fal
ta desta base, será adm ittu lo  o valor da venda, si 
não for im pugnado pela estação fiscal, de aceordo 
com o Regulamento em v ig o r:

10 Idem de 5 % sobre contractos, sua renovação C 
privilégios ;

17—  Idem de 200$UOU sobre licenças concedidas pela 
Inspecloria de Hygiene a pessoas não diplomadas 
para abertura de Pharmacia ou drograria na Ca
pital; 1505000 nas cidades e IÜ0$000 nas villas;

18— Idem de 505000 sobre agentes,e prepostos de Com
panhias de Seguros de tpiakpier natmezai

19 —idem de 50ü$o0ü sobre consignatários de navios
* naufragados, ou somente das respectivas cargos;

20—  Idem de 50:0005000 sobre agenciadores de volun
tários para as milícias estaduaes, ou de trabalha
dores para íóra do Estado;

21— Taxa de 4$000 sobre cada rez abatida para o con
sumo publico, ile accordo com o regulamento vigente:

2 2 — Taxa de heranças, legados e doações, na fôrma das 
leis em vigor;

23 Imposto de 2005000 sobre negociantes ambulantes 
que expozerem ã veiula mercadorias a titulo de 
amostras;

24 -  Multas por iufracções de leis e regulamentos;
25— Dizimo do pescado no alto mar, nos rios navegá

veis e costas do Estado;
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27

28 

20

30
31
32

33 

33 

35

20

30

37

38
30
30

31

32 
33

Imposto tio emolumentos tias repartições publicas, 
ile aeeordo com as respectivas tabellas; 
lilem tio 3 % sobre o protlucto de leiloes judiciaes 
ou evtra-judiciaes;
Idem ile 5 "I" sobre o protlucto de leiloes tle sal
vados ;
laxa sanitnria no município tia Capital, de aeeordo 
eoin o art. 0";
Decima urbana no municipio da Capital;
Aluguel e rendimento do Theatro "Cwrlos Gomes"; 
Juros de 18 '/> sobre a retendo de dinheiros pú
blicos no poder ilos exactores da Fa/enda;
Juros de 12 % ao anuo sobre lettras vencidas, dos 
devedores do Estado ;
Juros do empréstimo ;í lavoura, na forma dos res
pectivos contractos;
laxa do sello, na forma tio respectivo regulamento, 

elevada, porém, a $300 a taxa a que ficam sujeitos 
os papeis forenses e documentos civis contempla
dos no § I-  tia tabella B„ ficando extensiva a to
das as mercadorias livres de direitos á disposição 
do numero 6 da tabella A, § 1" reduzida a 2°l<» a 
respectiva taxa; 10S000 sobre certificados de cada 
exame de preparatórios prestados no Atheueu Norte 
Rio-Grandense, no anuo de 1015; 5$000 dos an* 
nos subsequentes e 2S000 por via de despacho de 
mercadorias livres tle direitos ;
Renda tios proprios do Estado, inclusive as terras 
publicas;
IVoducto dos bens do evento, de aeeordo com o 
respectivo regulamento ;
IVoducto dos bens de ausentes;
IVoducto tle heranças jacentes ;
IVoducto da venda dos generos, utensílios e im- 
moveis do Estado;
IVoducto do material agrícola adquirido no Almo- 
xarifado Geral do Estado pelos agricultores e cria
dores, de aeeordo com o Decreto n° 75 de 27 de 
Março de 1008;
IVoducto da arrecadação da divida activa; 
Reposições e restituições ;
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4 4 - l ’roducln do imposto de | rv h  addiciniues sobre 
lodos os impostos consignados nos ?í § I" e 2o 
tio art. 2", exceptundo* os tis 3, 2A, 27 e st*v»uin- 
Ics do § 2".

§ 3” Rl NOA (OM ACtM It.AÇÀU I spt t IAt 
( PAfiA.Mt N to  t»A OIVIOA t \  t t gNA )

1 —Imposto de ISuoo por medida de l AU kilogratnmas 
ile sal çotnmum, consumido no I stado on expor
tado para o sul do p a i/;

2 Idem ile $$<>0 por egual medula de sal purificado, 
em saecos ou hlocos, exportado nu consumido no 
Estado, ou de sal grosso exportado para os Esta
dos do Sul, ate Alagoas, em navios veleiros de 
perpiena cabotagem ,

3 Idem de SAUO por egual mediria ile sal destinado 
a portos do norte do pai/, comprehendidos os Es
tados do Ceara, Eiauhy, Maranhão, Pará e Amazo
nas; ou para o estrangeiro, ficando este sujeito a 
regulamento, O  despachante do sal destinado a 
portos rio sul ou do norte, de aecordo com os 
numeros acima, assignara na repartirão fiscal, por 
oecasião tio despacho, um termo em virtude do 
qual ficará obrigado a apresentar na mesma repar
tirão, em praso rasoavel, certidão passada pela es
tação fiscal tio porto do destino, de haver sido 
alli descarregado o sal despachado, ou a recolher 
no praso de oito dia* da exíineyão tio praso de
terminado a multa que lhe é imposta na ra/ão do 
dobro da importância paga. Este termo sellado 
com estampilha de 2$tXH), será também assignado 
por duas testemunhas idôneas e pelo proprietário 
da salina produetora, solidariamente responsáveis 
pelas obrigações conlrahidas;

4 — Rendimento tio Empréstimo Externo.

( OUTHAS APPt ICAt.nt S I

5 — Contribuições para o Monte-pio tios funccionarios 
públicos do Estado;



() Omtrihuiçdcs de Caridade ;
7 Auxilio cio Governo da União;
8 Donativo^;
0 Impostos de 7>‘l'> addicionacs sobre todos os im

postos consignados nos s>vj I c 2, cxccptnados os 
numeros 3, 2b, 21 c seguintes do § 2", destinados 
ao custeio da Assistência Publica aos enfermos e 
mendigos recolhidos aos Mospitaes e Asylos do 
listado; creaçáo e custeio de uma secção cie Mom- 
heirns Junto ao I septadráo de ( ‘avaliaria.

D lsfosic/u  s Ü l UAIS

Art. I*,ua os efleilos dos numeros 14 c ló  do 
$ 2", nenhum contracto será celebrado com o Governo 
sem especificarão do seu valor real ou estimativo,

Art. 4" A cobrança a cpte se refere o n. 2 cio
vj 2" do art, 2" será feita de aeeordo com o Regula
mento n. 183, de b de Dezembro de 1008,

Art, ')■’ O imposto de exportarão será pago tic) 
município productor, assiguando termo de responsabi
lidade os donos de mercadorias destinadas á exporta
rão, si as remetlerem ou conduzirem, independente do 
pagamento do imposto, para cpialguer município do 
Estado, excluídos o assucar, o algodão em caroço e o 
caroço de algodão.

Art. ò- A taxa sanitaria a cpie se refere o n. 20
do § 2" do art. 2" desta lei, é constituída pelas seguin
tes contribuirdes: 5$Ü00 aniniaes sobre casas cujos te
lhados ou encanamentos lançarem agua para os pas
seios nas ruas empredadas, e 3$000 nas outras ruas ; 
5$000 annuaes sobre as casas cujas rotulas ou gelosias 
abrirem sobre os passeios; 5$000 annuaes sobre as ca
sas cpie conservarem degraus, batentes ou aterros so
bre os passeios nas ruas empedradas, e 3$000 nas ou
tras ruas; I $500 por metro de alicerces não edificados: 
taxa de exgotto, agua e lixo, devendo os tres últimos 
ser cobrados pela Emprcza Tracção, Força e Luz Elé
ctrica de Natal, de accordo com o respectivo contracto.

Art. 7 ' Aos agentes fisenes dos uumicipios cpie 
não forem sédes de Mesas de Remias se abonará a



1 f»

quantin «le $20U pur fardo de atgodAo salnd«) tio res
pectivo tmmicipio, nus u-mtos tio ;ut rv,

Art, 8 A percentagem a que tem ilireito os admi
nistradores, escrivães e auxiliares das Mesas de líen- 
das será deduzida cia renda geral. cahendn a cada func
io n á rio  das de Macau e Areia Branca 1% ao adminis
trador, um e meio por cento ao escrivão, e um e meio 
poi cento ao auxiliar, Aos adinmistratliifes e escrivães 
tias outras Mesas caberão ^-*|-* aos primeiros c '3 ■•!<» 
aos últimos, náo se abonando a nenhum de todos dies 
percentagem alguma pela extraccAo de guias tle transito, 

Art, 0-*— Aos administradores tias Mesas de Ren
das Estaduaes tio interior abonará o Thesouro a grati
ficarão de 50SU0Ü mensaes. a mulo de ajuda de custo, 
para a fiscalizarão e transporte aos municípios da res
pectiva jurisdição,

Art. 10"— Fica o Governador autorizado:
I"  a abrir créditos supplementäres quando, á 

vista de previa demonstrará«) tio 1 besouro, se verificar 
a insufficiencia das verbas consignadas em qualquer 
dos do an. 1« desta lei.

s? 2"- a abrir créditos extraordinários para occor* 
rer a despesas urgentes, reclamadas por cireuinstan
cias de calamidade publica e outras de forra maior a 
que tenha de attender nos term<»s do art 30, n, 18 da 
Constituirão do Estado

§ 3”—a fazer as operarões de credito necessárias 
ao equilíbrio orramentario no exercício de 1020,

§ d" —a crear uma escola tle agricultura e zoote- 
chniõt- no Campo tle Demonstrarão de Macahyba, abrin
do os créditos necessários para a sua organizarão e 
installação.

§ 5"—a auxiliar com a quantia de 2.000S000 a 
cada uma tias sociedades «Centro Náutico Potengy». 
«Sport-Club de Natal» e * Liga de Desportos Tcrrestiesk 
com a de 2:-100$000 a Associara«* tle Escoteiros d«) Rio 
Grande tio Norte; com a «le I:200$0ü0 ao * America 
Foot-Bool-Club»; com a de 2 (K)0$(KX) ao Collegio da 
Immaculada Conceirão; com a de l:200$000 ao Centro 
Polymatico; com a de l:20ti$OOU «> «Sporl-Clnh Maca- 
hybense» e com -gual quantia o servir«» «le transporte.
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actualmente feito pela lancha a vapor «Julita», desta Ca
pital ao porto de Macahyha. ,

S 0" a construir, com os saldos orçamentários 
por ventura apurados na arrecadação das rendas, estra
das de terra para automóveis iiulustriaes, prestando con
tas annualmente ao Congresso dos serviços executados.

§ 7o a entrar em accordo com os devedores á 
l a/onda para a liipiidaçAo dos respectivos débitos.

Art. l l "  bicam approvados as contas e balanços 
do riiesotiro do Estado, relativos ao exercício de Idlis 
e os créditos suppteineutares abertos pelo Governadoi 
do Estado, nos termos do art. 0" I"  da lei n. 430, 
de o lie Dezembro de 1017.

Art, 12" Ficam egualmente approvados o credito 
extraordinário de 700:0ütí$0Ú(), aberto pelo Governador 
do Estado para auxiliar a coustrucção ila estrada de 
automóveis de Macahyba a Santa-Cruz, e a emissão de 
apólices realizada para esse fim, nos termos do acto 
respectivo, de 5 de Abril de 1018.

Art. 13"-O s  direitos de exportação poderão ser 
cobrados em sellos, mandando o Governo adoptar os 
«ypos e valores ipie parecerem convenientes.

Al t. 14" E' o Governo aticlorizado a ceder oppor- 
tiinamente, um terreno nas immediações de Natal, com 
a extensão de sessenta hectares, onde possa Handeley 
l >aj»e instalar um aerodromo, ficando dependente da ins- 
pecção de perito o local a escolher,

Art. 15" Fica approvado o acto do Governador, 
de 3 de Dezembro de 1018, abrindo um credito extra
ordinário de 2:020$250, para occorrer ás despesas com 
os funeraes do Desembargador Vicente Simões Pereira 
de Lemos, de accordo com o Decreto n, S4 da mesma 
data.

Art. 10" Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo tio Estado do Rio Grande do 
Norte, cm Natal. 3 tle Dezembro de 1919, 31" da Re
publica.

Joaquim Ft imiiitA C havfs 
,Vf<)i'sC.v Soares t/e A ranjo
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{7:800$()()0

SECRLTARIA DO (K)VERNO

I t .  C i U | o r u t  Q r d t n a d o  O r a l .  V e n c i m e n l o s  To t a l

I Sccrdario . 4;8<X)$(XX) 2 UX)$IXX) 7:2(X)$(XX) 7:2<H)$(MX)
1 Official Major . J:2(X)$(XX) I CHX)$(XX) 4:8(X)$(XH) 4:8(H)$(XK)
2 !"• officiaev .
3 2"* officiaes.
1 Mordomo
1 I'orfciro . .
2 Contimios , , 

Serve»fes . .

2 4(XI$(XX) 1 2(X)$(XX) lfXX)$(XX) 7:2lX)$(XX) 
2.<XH)$(XX> 1 (XX)S(XX) I (MH)$<) ,0 0 0(K)S(XK) 
2:4(X)$(XX) 1 2(X)S(XX) J:(XX1S(XH) J:0(H)$(XX) 
I.MXlStXX) 8(X)$(XXJ 2 4QOSOOO 2: UX)$(XX) 

80<)$(XX) 4(X)$(XX) 1:2(X)$(XM) 2:4(X)S(XX) 
l:200SfXX) 1:2(X)$(XM) 

37:8(X)$000

Palacio t|(> Governo do Lslado do Rio Grande do Nor
te Natal, J tic Dc/cmhrn de 1010, ]| ■ da Repuhlica.

J o a u i  i m  P i k w i i K A  C h a v i s  
M o ivs Stums dr Araujo
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11:600$(X)0

SECRETARIA DO CONCjRESSO

*!. Categoriai Ordenado Gril. Total

I D iretlor................... 2:<)(K>$00(> 1:000$(KK) 3:00()$000
I I"  Ofliii.il l;WK)$ÜOO 800S000 2-400$0()0
1 2 * Official I 200SÎMK) (>(><>$(>00 1:$00$000
I Arcliivisla . I 0(>(>$(>(>7 M3$333 l:(>00$000 
I l*oiteiro . . . I:200$(KK) (>(M)$(>00 l:800$(>00
1 Gmlinuo f>(K>$(>(>(> 333S334 I (K>0$000

I I :(>()()$(>(>(>

l'alacio ilo (iovcrno do Estado <l<> Rio Grande 
do Norte Nat.il. 3 de Oe/emhro de 1010, 31" da
Kepuhlica.

JOAyt 'IM Ft kHflHA C ttA V IS  
AfrM’ŝ s Soart'i t ir  Araujo



Tabella n. 3
2J7:6Ò0$()<>()

n i r s o u K o  i 3 o  e s t a d o

ClIljOKII Oídtmdo Cu! Vencimentos fotil

I Inspertor ...........................
1 t 'o n ta d o r ..........................
1 Procurador Fiscal
1 I h es o u re iro .....................
1 I’ ici du Thesoureiro . .

Ib los. Kscriptururio*. . .
11 2oj*. d i to s ...........................
•'»•{os. d i t o s ...........................
20 los. d i to s ...........................

1 Porteiro A reinvista.
1 Zelador do Arcbivo . .
1 C o n tin u o ..........................

-"Guardas do Thesouro.
1" Ritos de Mesa de Rendas.
1 Dito zelador A Imoxarifado

1 2; HiO$ooo 7:2(K)$OOd
3:G00j?oih» 1 :stiti$(Miu ,rj:100$000
0 |t i(i,<(100 l:200$(H)0:i;G00$»ltl(> 
.3:200$0(i0 2. 2*'(t.f(iu(! 5:10"$""" 
■> :(>( io$unn 1
•J.-lno.fooo 1 :2""$0"0.3 :(»""$"<•< > 
2:"(W>$""" I ;(Ki()?ü<W) ,3:"""$"""
1 N ""$ "" "  2 .1 ""$ """
1 r.«;t;$r.r»7 2;"""$"00
1 :t;no$n(M> N""$""0 2 :l""$""d

hcriídi;«; 4.33$33j i ;:ioo$c>oo 
1:<HH)$()00 f>""$0<)" 1:5U0$«HK>

sgg$(Uh -i:ta$:m  i:3""$"0<> 
9 ""$ "" "  i»()0ÿOCW)

1 ;()üO$(MK) ,S(X)$ÜOÜ 2.100$"""
GratificaçAo ao D irec to r do 

A lrnoxarifado . . . .
G ratificaçAo a serventes.
Pagamento ao contractante 

do ser\ iço de transporte e 
passagens entre o norto do 
Padre, I ’asso da Patria e 
Redinha ................................

7:200$""" 
f>: 4 " " $ " " "  
3:G""$000 
f>:-|(»0$000

3G:000$(HM> 
.12 ."""$ """ 
3 8 :1 ""$ """  
4":"""$00" 
2 t-lOOfOCO 
] :3 "u $ """ 
l:õ0()$000 

2t>:"0o$00" 
9 ; " " " $ " " "  
2:400$"0"

3:(i"0$00"
l:lüO$OOU

3:G()0$OOO

GratificaçAo ao pessoal en 
carregado des ja rd ins  pu- 

, 1 »ticos e arborisaçAo da Ca
p ita l, um ja rd ine iro  e sete 
ajudantes ........................... 5:7(>0$000

2 3 7 :"" "$ """

Palacio do Governo do Estado do Rio 
de Dezembro de 1911», 319 da Republica.

Grande do N o rte—Natal,

J o a q u i m  F k u k k i k a  C h a v e s  
Mnytit ti Soares de A ranjo

3
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6:600$000

JUNTA COMMERCIAL

Categoriai Ordemdo Oral. 1 Iota!

I Secrefario....................2:-U)0$<XM) 1:200$000 3:(>00$000
1 Official.........................1OOOSOOO 5O0S000 1:MM)$000
I I ’o r te ir o ....................1: ’OOSOOO ,i()0$()(M) l:500$000

feooosono

I ’alacio do Governo do Esfado do Rio Grande 
do Norte Natal, 3 tie Dezembro de 1Q1Q, 31" da Re- 
publica.

Joaquim Fik k m im  C mavks 
Moyst's Soares dr Araujo
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274:6OÍ)S00()

MAGISTRATURA E MINISTÉRIO PUBLICO

li. Cififoriii O r d e n a d a  G r i t .  T o T i l  To t a l  6e n l

M AGISTRATURA

<) Desembargadores....................7:2(M)$(K)0 3:0005000
2 Jui/es «Ir direito na Capital . 4.800S000 2:4GOS<XX) 
I Jm/ ilistrii t.il na Capital . . 2:8005000 1:4(M)SOOO

17 Juizes de direito nas comar
cas do interior....................4;000$()(M) 2:<XX)S<XX)

Gratificação aos Jtii/es de di- 
reito em substituição e nas 
comarcas de mais de tres 
districtos, nos termos da lei .

3 Juizes districtaes formados . 2:400$000 1:2(K)S000 
I Promotor Publico na comarca

de N a t a l ..............................3:200$Ü00 1:600$000
17 Promotores Públicos nas co

marcas do interior. . . .2:(KM)S0(K) l:(KM)S00ü
Gratificação aos Promotores 

Públicos em comarcas de 
mais de tres districtos judi
ciários, nos termos da lei .

S ecre ta ria  do S u p e rio r T r ib u 
nal de Justiça

1 Secretario....................................3:0005000 1:5005000
2 Amanuenses...............................2:200$(KX) 1.1005000
I Porteiro-archivista.....................2:tHK)$(K)() 1 :U()()S0(K)
I Official de Justiça continuo . I:2(X)S<HX) OtX)SO(X)

O u tros  se rventuários de Justiça

I Official de Justiça do Jui/o de
Direito de Natal . . .  8(X»$(XX) 400SIXX) 

Gratificação ao Escrivão do
Jury de N a t a l .................... Í>(X)$(HM)

lt):8(X)S(XX) 04:8(X)S(XX» 
7:2(X)S(XX) 14:40()$00ü 
4:2005000 4:2005000

():(XX)$000 102:0005000

TStXlSOOO 3:8005000 
3:0005000 10:80050(X)

4:8005000 4:8005000

3:0OOS000 51 :(XX)$0(X/

1:2(X)S(XX) 1:2005000

4:5(X)SOOO 4:^0üS0(X) 
3:3005000 0:0(X)S000
3:(XH)S<X)<) 3;<XX)5tKX>
l:8(X)S(XX) I ;8(X)S0(Xt

1:2005000 1:2005000

5005000 5(X)S(XXi 
274:(XX)S(XMI

de
Pjlacio ilo Governo do Estado do 

De/ernbro de 1010, 31" da Republica.
Rio Grande do Norte Natal, 

J o a u u i m  F i k k u k a  C u a v i  s
.IfiM s/s ,/, 1/ 1////',)

3



T a b e l l í v  n .  C *
124:OS0$O00

POLICIA ADMINISTRATIVA

i t Criagtnis (rtu iti 6nt. Trial Trial Sarai

1 Chefe de Policia . . . 400*000 200$000
1 Secretario..........................200$000 100$000
1 1® Official..........................166*666 83*334
1 2o Official..........................133$333 66*667
1 Archivista..........................100*000 50*000
1 A m anuense.....................100*000 50*000
I P o r t e i r o ......................... 120$000 60*000
1 Continuo servente . . . 80*000

300*000 
250*000 
200*000 
150*000 
150*000 
180*000 
80$000

7:200$000 

3 i
2:400$000
l:800$000
1:800$000
2:160*000

960*000

CIIIKIXI

DELEGACIAS REGIONAES

It. Citipnu Drtiiali Irri. Trial

22:920*000

1 Delegado na D Região . 233$333 Í66$667 350*000 4:200$000 
I “ 2a “ 200S000 100*000 300$000 3.-600*000
/ “ “ 3a “ 200*000 ÍOOSOOO 300*000 3.-000*000
I “ “ 4“ “ 200*000 100*000 300*000 3.600*00«'
4 Escrivães das Delegacias

Regionaes.................... j . 50*000 50*000 2.400*000
17:400*000

GABINETE M ED IC O  LEGAL

It Ca!t|tna< N in t i  Srat. Trial

1 Medico Legista . . . 
1 Ajudante profissional 
I Amanuense archivista.

200*000 ÍOOSOOO 300*000 
133*333 60*067 200*000 
100*000 50*000 150*000

CASA DE DETENÇÃO E CADEIA DO INTERIOR

3.600*000 
2:400*000 
1.800*000 
7 800*000

li. Cati(triai Irdtaadt Trial

1 Administrador . . . .
I A ju d a n te .........................
I B a rb e iro .........................
I Carcereiro em Mossoró . 
I Carcerei o em Macau. . 

10 Carcereiros nas demais
cidades.........................

24 Carcereiros nas villas . 
Diarias aos presos pobres.

100*000
66*000

50*000
33*000
50*000
50*000
30*000

25*000
15*000

150*000
100*000
50*000
50*000
30*000

1:800*000
1:200*000

600*000
600*000
360*000

25*000 3:000*000 
15*000 4:320*000 

3000*000 
____  41:880*000

PESSOAL DE EMBARCAÇÕES

•t. Cattftrías Grat. Trial

1 Patrão da lancha Potengy . . .175*000 175*000
1 Machinista.............................. . 175*000 175*000
1 F o g u is ta ..............................
1 Mestre da lancha a vapor . . .120*000 120*000
1 M o to ris ta .............................. 150*000 150*000
3 M a rin h e iro s .........................
1 Patrão do escaler . . . . 120*000 120*000
6 Remadores.............................. . . 80*000 480*000

2:100*000
2:100*000
1:200*000
1:440*000
1:800*000
2:880*000
1:440*000
5:760*000

18:720*000
GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA

It. Catifiriat Ordenada Trial

1 D i r e c t o r ......................... 266*660 133*334 400*00*
1 Official encarregado da

identificação . . . . 200*000 100*000 300*000
1Official encarregado da

estatística.................... 166*666 83*334 250*000
1 Photographo.................... 166*666 S3Î334 250*000
1 Continuo servente. . . 80*000 80*000

4:800*000

3:600*000

3:000*000
3:000*000

060*000
15:360*600

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
— Natal, 3 de Dezembro de 1910, 31« da Republica.

Joaquim Ferreira C havesMoysés Soares de Araujo



T a b c n . 4

574:836$000
BATALHÃO DE SEGURANÇA

Totil Geral

1 [Tenente C o ro n e l............................... 400$000I M a jo r.........................................333$333
1 Capitão ajudante............................... 2óó$66ó
111° Tenente secretario.......................... 200$000
r2° Tenente in tendente ......................1675003
12° Tenente re g e n te ...........................167$000
3 C a p itã e s .............................................. 266$666
3 l.o* Tenentes..........................................200$000
9 2."* Tenentes........................................ |lô7$000
1 Capitão a g g re g a d o ......................... j 1545000
4 2.°* Tenentes em commissão. . .!

It. » Citejuni* flip* tn
30 lilt

classe
classe

1 Sargento ajudante .
1 Sargento intendente.
I 1° Sargento amanuens«
1 1° Sargento musico 
1 2o Sargento archivista 
I 3° Sargento corneteiro . 
I Contn mestre de musica. 
I Cabo corneteiro . .
I C ab o  tamborista . .

10 Músicos de 1.» classe 
10 Músicos de 2.»
10Músicos de 3*
3 I os Sargentos. . .

12 2.0S Sargentos. . .
6 3.0S Sargentos. . .

27 Cabos de esquadra,
27 Ansptrssadas . . .

M18 SolJados.....................
9'Cometeiros. . . .
3 Tamboristas. . . . 

'Gratificação ao Comman
dante do Batalhão . . 

Idem ao Ajudante de or
dens do Governador . 

Idem ao Ajudante do Ba
talhão . ..........................

Idem ao Intendente do Ba
talhão ..............................

Idem ao Secretario do Ba
talhão ......................... ....

Idem ao medico . . .

515000
515000
515000
515000
515000
515000
51500
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000
515000

2005000 Ó005000 
1665667 5005000 
1335334 4005000 
10050^0 3005000 
835000 2505000 
835000 2505000 

1335334 4005000 
1005000 3005000 
835000 2505000 
765000 2305000 

15050001.05000

7:2005000 
60005000 
4:8005000 
3:6005000 
3:0005000 
3:0005000 

14.4005000 
10:8005000 
27:0005000 
2:7605000 
7:2005000 

SQ: 7605000

535334
535334
535334
535334
235334
165667
365667
135334
135334
335334
265667
205000
335334
235334
165667
115000
105000
105000
115000
110000

265666 1315000 
265666 1315000 
165666 1015000
265666 1315000 
115666 865000 
85333 765000 

185333 1065000 
65666 715000 
65666 715000 

165666 1015000 
Q15000 
81$000

135333 
105000 
165666 1015000 
115666 865000
85333
55300
55000
55000
55500
55500

l:572$000 
1:5725000 
1:2125000 
1:5725000 
1:0325000 

9125000 
1:2725000 

8325000 
852500U 

12:1205000 
1092o5000 
9 7205000 
3636S000 

12 3845000 
5:4725000 

21:8705000
_____  21:3845000
665000 ^43:9365000 
675500 7 2905000
675500 2:4305000

765000
675500
665000

1005000 1005000 12005000

1005000 1005000 1 2005000

305000 305000 3605000

305000 305000 3605000

305000 305000 3605000
5005000 5005000 6.0005000

371:4905000

ESQUADRIO DE CAVALLARIA E SECÇÃO DE BOMBEIROS
113:5865000

If. Citigenu Etipi i . I i Wi  «> -6nl. .M - TabJ T.ttl Ein, 
30 áttt m I u!

1 Capitão . . . 2665666 1335334 4005000
1 lo T en en te .........................1 2005000 1005000: *

505000
1015000

1

2

2n T e n e n te .........................•>
Grat. ao Commandante. . 
los. Sargentos.................... 515000 335334 165666

5 2os. Sargentos.................... 51$000 235334 115666 865000
3 3os. Sargentos.................... 515000 165667 85333 765000

11 Cabos de esquadra . . . 515000 115000 55500 675500
11 Anspessadas........................ 515000 105000 55000 665000
56 Soldados.............................. 515000 105000 5$000 665000

1|Cabo clarim......................... 51$000 135334 6$666 715001
2 Clarins.................................. 51$000 115000 55500 675500
2 Corneteiros......................... 51$000 110000 55500 675500

Forragem para 35 animaes 
á razão de 25000 diários. 2:1001000

4:8005000

« í
600500)

2:424500)
5:160500)
2:736500)
8910500)
8:712500)

44:352500)
852500)

1:620500)
1:620500)

25:2005000
113:5865000

de
Palacio do Governo do Est^o do Rio Grande do Norte — Natal, 3 

Dezembro de 1919, 31° da Republica.
Joaquim  Ferreira C havesMoysés Soares de Araujo
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14ô:450$000
HYGIENE E ASSISTÊNCIA PUBLICA

Cilipriti OríiuH Srr Tí *»I

ri.iv'iiu

1 In s p e c lo r....................................14
1 Adjuncto do Inspeclor . . .2 :4 9
1 Secretario................................... 26005000
I Fiscal.............................................. 1:733$334

Ajuda de custo e montada. .
I Escripturario.............................. 1 :
1 Medico encarregado dos diver

sos serviços do Hospital «Ju-
vino Barretto*........................ .4

I Parteira formada..........................!
1 Medico adjuncto do Hospital 

de Caridade «Juvino Barreto», 
encarregado das visitas ao 
Asylo •Joâo Maria». . . .24005000 

I Medico encarregado das visitas 
aos Isolamentos de «Pieda
de» e «Sio Joio de Deus*. 24005000 

I Barbeiro encarregado do ser
viço do Hospital «Juvino 
Barretto* e Asylo*JoãoMaria» 

Administrador dos Isolamentos 
da «Piedade», para alienados 
e «Sio Joâo de Deus» para
tuberculosos......................... 2:4

Pessoal encarregado da desin
fecção publica e visitas do
miciliares................................... I

l.lHiílXI
l.ll :I.U* (*. MiíM.I

26005000 
12 
I

8Ô6SÔÒÒ 
6">05000 
8005000

66005000
36005000
36005000
26005000

6005000
2:4005000

2<
1:2005000

8005000

ixvuxi

M.
12005000

3.-60050001:2005000 

1:2005000

4005000 I20OSOOI1

rxo.i.u

1:2005000 3: • i r.-i 11

ix .x i i2:4 
308005000

Asvto JOAO MARIA

Dieta aos asy lad o s ................................... ....
Expediente, lur asseio e roupa . . . .
' iratificaçio a cinco irm is.........................

186005000
20005000
36005000

272005000

ISOLAMENTO DA PIEDADE
A lii-nw liM

24005000 
84005000 

10:8005000

Isoí amento SAO JOAO DE DEUS
T u l M *r <'l l |a H U H >

Gratificação a enfermeiros 
Dietas e expediente . .

Gratificação a enfermeiros . 
Dietas e expediente . . .

JXOXU
8:4005000

104005000

ISOLAMENTOS DE VARIOLOSOS 

Gratificação a enfermeiros.............................................  16005000
rix.TTT

Hospital JUVINO BARRETTO

Gratificação a oito irmis contractadas.....................5:7005000
Idem a um enferm eiro..................................................  1.8005000
Idem a um ajudante do enferm eiro .......................... 6005000
Idem a uma enfermeira................................................... 6005000
Idem a uma ajudante da enfermeira..........................  4305000
Idem a tres serventes...................................................  16805000
Idem a uma cosinheira ...................................................  7205000
Idem a uma ajudante da cosinheira ..........................  4805000
Idem a uma servente de pharm acia..........................  4805000
Idem a uma lavad e ira ...................................................  7205000
Idem a uma ajudante da lavadeira...............................  4805000
Idem a um jardineiro h o rte lão ....................................  7205000
Idem a um criado............................................................. 4805000
Dieta aos enferm os........................................  306005000
Expediente, mobiliário, luz, roupa e asseio do esta

belecimento ..................................................................  26005000
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